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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBI-
TINGA-SP - DANIELA CRISTINA SOUZA BRANCO DE ROSA.

Em atenção à solicitação de análise evocado por Vossa Excelência, na con-
dição de relatora designada externo minha análise técnica fundamentada na Legislação 
Vigente. 

Ao analisar a elaboração financeira do Projeto protocolado nesta Casa de 
Lei sob o nº 199/2022 de autoria da Sra. Prefeita que autoriza abertura de créditos adi-
cionais  especiais ao orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde – 
SAMS, aprovado pela Lei Municipal nº 5.297 de 27 de dezembro de 2.021, a presente 
propositura abre créditos adicionais especiais no valor de: R$ 500.000,00 para aquisi-
ção de medicamentos; no valor de R$ 556.240,29 para Serviços de Saúde complemen-
tares ao SUS; no valor de R$ 200.000,00 para aquisição de Equip. e Material Permanen-
te - SAMS ; no valor de R$ 200.000,00 para Aquisição de Veiculos - SAMS; no valor de  
R$ 270.000,00 para SAMS Atenção Básica - Medicina.

Oriento a alteração do artigo 2º para: "Art. 2º Os créditos adicionais especi-
ais descritos no artigo 1º, na quantia de R$ 1.726.240,29 (um milhão, setecentos e vin-
te e seis mil, duzentos e quarenta reais e vinte e nove centavos),  serão cobertos com 
recursos provenientes de convênios estaduais." 

Após a devida alteração a princípio nota-se que em tese a elaboração finan-
ceira do Projeto protocolado nesta Casa de Lei sob o nº  199/2022  encontra-se total-
mente dentro das normas legais da legislação vigente para abrir créditos adicionais es-
peciais, ao orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde – SAMS, mo-
dificando assim a Lei Municipal nº 5.297 de 27 de dezembro de 2.021, referente a do-
tação Orçamentária para o exercício programa 2.022. A alteração dos programas apro-
vados na Lei Municipal nº 5.288 de 08 de dezembro de 2.021 de Diretrizes Orçamentá-
rias LDO para o exercício de 2022. E a alteração dos programas aprovados na Lei Muni-
cipal nº 5.290 de 15 de dezembro de 2.021 do Plano Plurianual-PPA, para o quadriênio 
de 2022 a 2025, referente ao exercício programa 2022.

Diante do exposto, fico a inteira disposição para qualquer esclarecimento.

                                                    Ibitinga, 21 de novembro de 2.022.

Fatima Aparecida Johansen
Diretora Financeira

OUTROS - PLO Nº 199/2022
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